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RELATÓRIO:

o Vereador Gerson Peteffi apresentou à Câmara MunicipaL, em 22 de março
de 2018, o Projeto de Lei nO25/2018, objetivando instituir a "Semana Municipal de Preservação e
Conscientização da Importância da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, e dá outras providências". O
Projeto, lido no expediente de 26 de março de 2018, conforme a Ata nO 14/2018, apresenta
Parecer peLa Procuradoria da Casa, peLo prosseguimento do processo LegisLativo, observada a
inconstitucionalidade do art. 3° do mesmo. Por oportuno, restou apresentada Emenda supressiva,
nos moLdes apontados. Assim, encontra-se nesta Comissão em observação às normas regimentais
que disciplinam sua tramitação, para que seja emitido parecer sobre reguLaridade.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposlçoes LegisLativas sob os
aspectos da constitucionalidade, juridicidade, regi mentalidade e de técnica LegisLativa, bem como
emitir parecer especializado, nos termos dos arts. 42, 67 e 69, do Regimento Interno desta Câmara
de Vereadores.

Ainda que esta Comissão não possa adentrar ao mérito do presente Projeto
de Lei, em face dos limites impostos peLo Regimento Interno desta Casa, não se pode deixar de
assinaLar o seu grande aLcance sociaL, haja vista que, a iniciativa é LouváveL, pois incentivar a
participação das pessoas jurídicas na recuperação e manutenção das unidades de saúdes municipais,
dentre outras atividades voLtadas à saúde pública.

Todavia, em que pese a justeza do mérito, à esta Comissão compete
efetivamente analisar, por força regimentaL, os aspectos concernentes à constitucionalidade,
juridicidade e técnica jurídica. É uma análise objetiva. IguaLmente, ressaLta-se que a Legalidade e
constitucionalidade se ramificam, devendo ser avaliadas sob três perspectivas: 1) se a matéria
encontra-se inserta daqueLas autorizadas peLa Constituição FederaL aos municípios; 2) se há
previsão quanto à iniciativa da proposição e, 3) se há hipótese de vioLação aos direitos
fundamentais ou às instituições tuteLadas por regras ou princípios constitucionais.
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Neste passo, o presente Projeto de Lei, forma parciaL, padece do vício
constitucionaL, nos termos já apontados peLa Procuradoria GeraL, perfeitamente adequáveL com a
supressão do art. 3°., impondo, quanto ao restante da proposição o prosseguimento.

DISPOSITIVO:

No âmago da proposição, verifica-se que, da sua simpLes Leitura, o projeto
não traria grandes gastos aos cofres públicos, sendo impLementado, em grande parte, com a
extensão do disposto da Lei EstaduaL 12.171/04, conhecida como "Dia do Rio dos Sinos". Nesse
sentido, possui natureza genérica e abstrata, corroborando de forma LocaLnormas que já constam
em outros níveis governamentais. Logo, não se constitui poLítica pública anômaLa de iniciativa
parLamentar, o que nos traria a um eventuaL de vício de iniciativa.

No que tange ao poder que a iniciativa se origina, verifica-se tratar-se de
competência comum, ou seja, em pé de iguaLdade, eis que de fato, a intenção do constituinte não foi
estabeLecer ações paraLeLas nas esferas dos governos e sim muLtiplicar a responsabilidade em
reLação a determinadas matérias, com a cooperação entre aqueLas, visando o equilibro do
desenvoLvimento e do bem-estar em âmbito nacionaL ( art. 23, VI e parágrafo único).

Por todo expost, voto no se0 efetivamente sanada a
inconstitucionalidade apontada peL Procuradoria'\om a apresen~t~~~, d\ Emenda 01. o conteúdo

jurídico do Projeto de Lei 25/201 não vioLa regra, principio c nsti)tUciJnaL ou regimentaL.

../J ~ .< ...,.
Vereador R-pyk'tasseL

_ ReLat~

Ante o exposto, a presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, acompanha o voto de Eminente ReLator, que passa a constituir este parecer, sendo
acompanhada iguaLmente peLo Secretário, devendo o projeto ser Levado à pLenário, para apreciação
e voto.
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Novo Hamburgo, 28 de maio de 2018
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Vereador Cristiano CoUer

Secretário

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. COJUR
Doe sangue, doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31198. de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança c do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)

página 2de 2


